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Departamento de contabiliclade e Administração Financeira.

Processo Administrativo nu 046 12025.

Objeto: Contratação de empresa para serviço de Escavação de cascalho para manutenção

das estradas vicinais do l\Iunicípio de Capela tlo Alto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a cla previsão dos

recursos orçamentários corl o

administrativo.
a deste processo

Atenciosamente.

do Alto z\legre-[] A, I 9 cle Março de 2A25.

0RIVAI{ A
Ser:. Municipal de Adntin
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Capela do Alto Alegre - BA, 19 cle Março de 2025

Exlnu. Sru.
Prefeito do Município de Capela clo AIto Alegre

Assunto: Indicação de existência de clotação orçarnentária

Senhor Gestor',

Ern atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, itúbnnarnos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações clecorrentes da Contratação
de empresa para serviço de [scavnção cle cascalho para manutenção das estradas vicinais
do lVlunicípio de Capela tlo Alto z\legre' BA, cujo pagamento poderá ser efetuado alravés da
Seguinte Dotação Orçanientária:

2051 - Conservação de Estradas
V icinais

Atenciosamerrte,
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EDI\I DOS

DtrCLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atencliniento, que a presente despesa tern adequação orçarnentária e
financeim üom a LOz\ e cornpatibiliclade com o PI'A e conr a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre-'BÂ e que o Inesrno encontra-se em conÍbnnidade corn o disposto na Lei
14.t331202t.

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Março de2025.

CI,ETTON S. LINIA

ORGÃOIUXIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

0814 - Sec. Municipal de

Infraestrutura e Serv iços
Públicos

33903900 -- 0utros
Serviços de Terceiros -

Pessoa J uricl ica
r.500.0000

SAI{TOS LIMA
de l'-inanças

Intenro

PROJETO/ATIVIDADI
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Prefeiturn Murricipal
I-u is ftorneu Ol ive, ira Mascarcn ltals

Processo Administrativo no 046 12025 ,

Dispell§et clç LicituçSü It" OiS/?02§

'i

[. f)a JustiÍicativa tta l]isfrerrsÍr

tsm razáo do enquadt amento
I-.ei 14.1 33 l2l, justifica-se a

razáo do valor, Llma Yez que se) trata
licitatorio.

art.7 5. inc. II, da
cle Licitação em

realização cle processo

objetivando a escolha cla proposta mais rraltaj

Diante do exposto, inforrtlo qtle

necessários confbrme a Lei 14.1

valor. Vossa Excelência cla ciê tlcta
Jurídica deste nruuicípio para

auto os docurnentcs
tação em função clo

a Assessória

de Março de 2025Capela do Alto Alegre - BA, 19

ITElLA ALMEIDA
Agente contrataÇão

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e d-a Justificatiya dos Preços
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Procuradoria Juriclica do lvl urnicipicr

Processo Administrativo no 04ô l:2025

Referente: Contrataçâo dc crnpresa para sol-r,iço de Escavação de cascalho para
manutençíro dns cstrud*rs vicin*ris do Município dc Ctpc,lrr do Alto Alegre ^ BA.

Em conformidade com a l-ci I4.13312Q21, rnais precjsamente no seu arÍ.72, inciso III,
solicito que seia previamente examinada a solii;itVÇáo para contratação através de

dispensa de Lioitação e que seja elaboraclo um parecer juiídico para qlle transcorra
c1entrodostrarniteslegaiseIisuraadirrinistrativa.

A Base legal para esse processo cle Dispe4sade Licitação,e- nrnçao do valor" encontra-
se no Art. 75, inciso lt. da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído qom:
(1) Solicitação de despesa, jpntamenteçô{Lo.!er.mo de referência.
(2) Demonstração da compatibiliçlade'da Brevjsão de rgcursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponênte que ofertou:meihor proposta atende todos os

requisitos de habilitaçao ç qualificação financeira e técnicaf
(4) Razão da escolha do lornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente. ; 

,,,,,',

Demais disso, firme-se ainda que analisando as colações or0 firmaclas, oolacionada aos autos, é

possível selecionar que a Empresa, ANTONIO.,CELSON: MARTINS DE ARAUJO,
apresentou proposta de preços conrpatível com o mercado, diante da necessidade que o caso

requer, exigindo da Adrninistração 'Mtiniêipàl próvidências p.rra debelar, para que seja
promovida a contratação, através de Dispensa <1ê I-icilpção, amparada pelo Art 75, inciso II da
lei l4.l33l2l

Caso opine favorávei pela contratação, favor encami4har parecer,iuríclico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e prócedacom a devida
publicidade.

Cnpela do Alto Alegre - BA, I g de Mar'çc) cle 2025.

I([ILA ALN,TEIDA
Agente contratação
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Pe-lo preselnte 
-fermo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PIIIFEITURA MUI{ICII'AL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ

strb o no 13.897.1 1 l/000 l-94, corn sede na l{ua L,indaura
Sapuc aLa Costa, ro 1 16 -Centro, na cidacle de Capela do
Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representaclo pelo,
Sr. LUIS RON{EU OLIVEIRA MASCAIIENI{AS,
Prefeito
CONTRATAN

doravante
do outro,

cleuominado
a Entpresa

pal,
e,,

inscrito r1o CI\PJ cujo no

XXXXXXXX, XXXX,
,XXXXXX, CTIP: XXXXX, Estado XXXX, representado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, cotn base na

Dispensa de Licitação no XXXXXXX, regiclo no que

couber pela Lei Fecleral no 14,133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e condiçÕes abaixo

estabelecidas:

cuÁllsurA PRTMEIRA - Do orr*ro,,,l' 
".-.,' '1írji:]":l'1' 

'';''::

Constitui ü ob.ieto do presente contrato a

xxxXXXxXxxxxxXXxxxxXXXXxXXXXXXXxX, confornre disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitaçâo n" XXX/2OXX, autorizaç?io contida nos Processo Administrativo de nu

X§VZOXX, que intlepenclente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contratual.

cr,Áusur,A sEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de exébução empreitada por preço global.

clÁusur,A TE RCE IRA - Do IN srRUMBNro vrxcu LAToRIo

O presente contrato está vinculati.r ao Processo Adnrinistrativo rro XXX/2OXX, [)ispensa de

Licitação no XXX/20XX. e- proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

i nclependente de trarÍscri ção i ntegratn este i n strumento contratual.

ct ÁusulA euÂRl'A - vALoR E coNDIÇoES DE pAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrulrento, a CONTRATANTE, pagarâ à CON'I'RATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CON'II{ATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesrna ser devolvicJa à CONTRATADA, enl caso de erro.

ParúgraJb Segundo:0 pagarnento fica condicionaclo à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente col'n u regirlaridade fiscal, devendo ser cornprovada rnedianle:

-/

\í
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a) Certidão Conjuntri cle Débitos lclativos aos Tributos Feclerais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretariet rla l(eceita Federal (t,ei Irederal rf 8.212/91 e 14.333121);

b) Certificado cle ltegularidade do FGTS, fonrecido pela Caixa Econôntica lrederal, dentro do
selr prazo de valiclade (Lei lrederal n' 8.036/199A e 14.333121):

c) Certidão Negativa de Débiros Traballristas, clentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t I e 1 4.333 l2l)'"
d) Certidão ln{vgativa cle rlétritos. enritida pela Secretriria de 1'ributação do Eistticlo. no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidãô Negativa de Debito:para oonr a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade:

CT,ÁIISUT,A QUINTA- DO REA.IUSTE '. .

Mecliante exprcrsso pedido cla CONIIRATADA, o presente , contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - inclice cle Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste" «rbservado o transcurso de I (urr) ano entrc a data cle assinatura do
contrato e clo pecliclo pleiteaclo.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTITATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
em período máximo cle 30 clias corrtaclos a partir do recebinrento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo,.tnrnUlTÁRrÀ

Sobre o valor cla Prestação de serv;iços/produto; fornecidos objeto deste contrato, o

CON1'RA1"AN1'E tleverá realizar a Retenção do Inrposto de Renda confonrre percentuais

estabelecidos no âr1exo I da InsÍruçfulNqrmativa Rl-B no 1234, de ll de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de.lulho cle 202.j. sob pena de ficar configurada renúrncia de receita nos

termos da l.ei Complcnterrtar I 0 l/00.
ParágraÍb Primeiro --A CONT'RA'IADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

lmposto de Rencla sobre o valor tr-rtal ela Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conlorme apuraçào realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de hnposto de Renda.
deverá encaminhar enr conjunto corn aNota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
II ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia.de Consulta ao Sinrples Nacional. para fins de
comprovação da I senção pretend icin."

cLÁusuLA sE'ilFtA - DOs SERVIÇOS,

4.1 - Os Seviços <leverão ser prestaclos em conl'ormidade com as condições oontidas no Processo
Adm. No XX/20XX e proposta conrercial apresentacla peta CONTRA'IADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no lvlunicípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conf-erência clos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os pl'ocedinrentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre u OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto et'etivamente
prestatlos, o Forneoeclor será notificado imediatamente, para adoção clas provi«1ências cabíveis.

.í
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4.4 - O prazo para prestaÇão dos sorviços será irnediato, ccrntados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelec,ido no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes cleste coutrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anrral:

ctAÚ§uüANoNA * DAS GARANTIA§prüGI§I|§.'., , r,rr,,

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ ()BRIGAÇÕES DAS PABTES I

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrrnações e os esclarecimentos que venlrarn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recçbimento e conferêneia do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder etn relação aos seus erupregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais coriro: salários, seguros,de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer clanos causados diretàmente à administração ou a terceiros,
decorrentes cle sua culpa ou clolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratartte, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecitnentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fisc'ais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidacle da

entrega do rnaterial. providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conÍ'orme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANI'E.
g) É a obrigação do contratado de rnanter, clurante toda a execução tJo contrato, enr

compatibilidade com as obriilações por, ele assumidas, todas as conclições e;iigidas para a
habilitação na iicitação, ou llara a.clualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMBIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando neoessária motlificaçâo no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamerrte j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da ma.ioração ou rcdução quantitativa do objeto
contratual até o limite pernritido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJE,.I'O/ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

IX - Pcr acordo, {luÍrnclc:

-r/
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a) Quando corrvenieutc a sLrbstittrição da garantia de execução;
b) Necessírria a modiÍicação de reg'.irne ou rnodcr de e.recução. por verificação da

inadequaçào das corrdiçõcs originítrias;
c) Necessária a urodificaçâo ,Ja ibrnla dr: pagameuto, por motivos relevantes e

superveuientes. mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio er:onômico-financ,eiro inicial do contrato eru caso de força
maior, caso Íbrtuito ou Íàto do príne.ipe ou enl decorrência de fatos imprevisíveis ou
prcvisíveis dc consccluincias. incnlsuláveis. qttc ittviobilizern a erecuçõo tlu çontreto tnl
tomo pactuaclo, respeitacia, erir quâlquer caso, a repârtição objetiva cle risco estabelecicla no

contrato:

Parágrafo Primeiro: A Contratada nas "rnesmas condições deste contrato, osa

acrésÇimos ou supressões efetuadtrs

Contrato.
Partígruftr Se.g: ttn do: A CON T'I{ATAN
dias, prorrogárreis por igtral per'íoclo, os

fi nanceirc do colttt"ttlc>
4 t-

enr prazo máximo de 20
do equilíbrio econômico-

v cr,Áusur.A DBCTMA sEcuNDA - DA REscI§Ão

Dar-se-á a rescisão de pleno dircito deste Contrato, indepencletrtemente de notificação judicial otr

extrajrrdicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14.133121. sem prejuízos das sanções

aplioáveis.

Pordgrtdo Primeiro: Ocorrenclo a rescisão serl que lrqia

ressarcida dos prcjuízos regulArnrente üolllprovados, londo a

culpa da CON'I-RAI'A[)A, será est?l

incla direito ao pagamento deviclo pela

execução do Cotttrato ate a slla rescisâo.

PardgroÍb Segurrclo: Os casos de rescisão contl'atual

à CONTRAT'ÀDA o direito a prévia e allrpla clefesa;

CLÁUSULA DncIMA TEnCtrIRA - DA rORÇA MAIOR

Caso o CIONTRAI'ADO, por motivo de fbrça maior, fique temporariamente impedido de ctlmprir.

total ou parcialmente, as suas obrig4ç§es, deverá coeu-nicat'o fato imediatarnente ri fiscalizaçáo,

ainda que verbalmeute, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de rnotivo de força rnaior, o contrato será suspenso ellquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer dus paftes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente iio'valor clos serviços,já executaclos.

§ 2". O CIONTRATAN'|II e o CON'IRA'|ADO não responderão erttre si por atraso decotrente de

força maior.

clÁusur-A DECTMA eUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, paroial ou l'clterl, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções ;rrevistas no artigo 156, Lei rr.o 14.133121, garantindo a prévia e arnpla

defesa eln processo adr-tr inistrativo.

§ lo- A multa será graduada dc acolclo corn a gravidade da infraç.fie nos seguitttes limites;
I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia., até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não rcalizado
II. 0,7 (Sete décirlros por cento), sobre o vaior da parte clo serviço não realizado, por cada

dia sutrsequente ao trigésiriro.

\/
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§2o- A adrninistração se reserva ao ilireito de descontar do pagamento devido à CONT'RATADA o
valor de qualqrrer mtilta porveritura imposta em virtude do desculnprimeuto das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compeusatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-- DO FUNDAMENTO I,EGAL E CASOS OMISSOS

O presente contraro rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

EIN XX/XX/XXXX.
XXX, da Lei r1o 14.133121 e

\/

v

alterações posteri ores.

CIÁUSULA DECIMA

Fica designado ü Sr.

acompanhar, inspec ionar
acordo conr a [,ei no I4. I

XXXXXXXXXXXX, no XXXX, conl
idade da execução

o ot jetivo de

deste contrato de

a

, encarninhar e verifticar a confonn
33121

ao

cle qualquer outro por
Contrato.

Termo de C'ontrato, em 2
de cluas testemunlras.

'l-estemunhas:

PRIIFtrITURA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
t,uis Ronreu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xx xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRA'TADO

Nome
CPF:

Nome
CPT:

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO I.'ORO

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.
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ü,*W;WWWY,* WmXWY,#frrW, WW*X#W:h*.
wffi:xw]&mw ww hwmw:wü.

J, - Trata
*4*/?ü2§,

*§* *
i i,t

g*b * rlo *

/ xü'§,* r ü*ffi"

o objetS.vo contrataçáo de elqlre§& Í!ârô eerv*.ço d* eoeavação de

cascaJ"hs pâre ütarluuênçâo das êstsâdes vJc{naJ"s do Munlcíplo d*

Capela d{} §}to JLL*gra, B*, s ê vaJ"or 'grlebol" estix,ado é de n$

§2,350100 {cirr$*enta e doi.e mi} t"raaantos ê cinç.renta reaj-a}.

2. À contrataçâo d.íreta foi- fundamentada no artigo 75, inciso
II, da LeL §aderal no, .14"1"33, de 1§ de abril de 202L t[Iova

Lei de, Í,Ícitaçõee ê tor*tratos âdminiãtrativos) r êtualizado

Fraça Joaguirtr- hfra,#taú*, I
Çape;la

* Centro - t**7#1
4* Nta fiÁ*gre,* *atti& * *f\W; 1&"&#?.1*f i'*Wl

p:,r&t&,Wur*üwü*'ry&l*ffiyuh#fi rfi+ltr*
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?mr;rm*T*i:w&w*J,r{It**Y*L#ffi
, ÇfuqELA, t}O hurÜ ALE G ft E S BAH IA

atravês do §ecrEtp §ederal, r1o 1â,3{3r de Z0Z4r ÇFrê autorázs *l

dilapenaa de }ioltoçâo par6. eontrataçâo que envoLva valores
inferiores a R$ §â.'?â§, §9 {sesaeata 6 dol.* §i} eetecentos ê
vínte ê cLnco reaLe ê cinEuenta ê §ovê §ell*tavoe), no ca§o de
xerviços.

3. ü p§*rÊsfiff f*í âu. d,n Tüâ,fi * instsuido

âpre#entadp p*lo
Pxefe.itura Huni TaI d**um*nrü

tüntrâtâç:sno âdetalharn &, 3 us t
deecriçâo § e ânfoffiItâ ,ô

§S. â#prâ§s
justífi
urg:ênte ds

(}Õm era§

c$ffi§ider

âgà1 e prc:fí
â,tri*ent.Y*, Ê

t&*ãirâ* *

ssidade
quÉ fi(If rern

a gr§rendü

ã}âneda *
dm f rrná

,' d*, ri.B#{}§ d*
ã(ig*ncia s

Wxtud*r p{}x

§êprêserrtante da seeretaria demandante c ds setor de coqpra,§,
O §fP define ê especifj.ca as necessidadee ê oê requisito* da
contrataçâo, iaforma qluê, eetLnativa da demaada, rras demandae

da* eetradas vi.einal-s do n'unàeí$3.o de capela do jtlto &legre.
Apresenta, ainda, rxna anáIise coqrar*tlva dag soluçseso
analisando três *oluçÕeer quâis sejaml *xeçuçâo c*§l rêcurso§
prÔpriosr ÇêLsbr*çâo de eonvêaiçs §,u parcerias ê contrataçâo
d* es§)xêsâ, especializada, â csrrtüâtâçss â contratação de

,J*aqatm Tfr * tsnff* *
**#wls #* Nt* N*gr* **ah,tü* üf{PJ 1#"ff*Y,iffii*ü*I

,t!h

Fr affiÇ,,LpeL t;,,CSÍfi üS **,gü$-nteg 
r

Wu*ttmerlha& fu Y*zm*Leawr§&r*.,' M wW' &,
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PREFEITU RA II# U f-I I CIq hL D E
.# &?tL* W* *ffi hL,#ffi ffi fr ü ffi il'* i:*&

§§)resê esp"ecialiaada foi consáderada a sçJ"uÇâo mals viável",

po$,s gerante agíJ.idnde, qualidade, d{rponlbilidad* de

equipamentos ô axecuç§o çonforme a $tceseidade, §e*

sobrecarrsgier üs rsÕllrsas do munlcipto, §stttsê s sustô toLal"

da contratação em R$ 52.350100 con base em planilha de cotação

e decl.ara a viabi.Ildad* têcnica.
f*mna d* &*,#*x&,xw§-a íW?íIS i & fundeffiLe:TirLaÇâç

da cÇntrâtâÇê§* f s prâ§tr de

sbrígaç&eu da

dc>s sârvid*r*s
üri-têrà*ffi da

de hahi-1Ítn#á#
j uridi Ç& § §. e t&*,ná.ca

{ inclt}i
ín$ir-eÇ

,a
Trelür da

ccnt tet.aÇâç,

F*cqtriss

., .t:11i.

:::::iirlii
.:.ii::!:

,,,iiêot&çâei d*
.i,

.::ii!

três 'f$finâlmente

epresentadas

Í.í\tv}.gtênti.& r üs

tontr&tante e

rr§p0nsáveÍs
defÍnâÇãü do

#rcwrL*iíhx,

§§ ãffiHt}ffi,

â$ffiB,

W**vmgErnhfr# êfrr.$* kt, frru

ffi*{I{Fü: Cadastro §aeional da Pesstrn üssíd{#â {*}§pü) Í DoÇunênto

de identifl"caçâo 1X§), §ectldâo §egat§.va de §êbitoe relativos
aüs §rÍbutos Fsderaís ê & DâvJ"da &tLve *ê IJ»§§o, CextLd&o

Il*gativ* de §§'bítos §ributânios §xtedue{s da 8*hj-a,
Certificado d,e Regularidacle do §'g§§ §&.8ü eectidâe Neg*tiva
de §êbitos ?rabalhlstaE, §ertidâo !{egatS,rra de Dábitos

li[uaicipaâe da Prefeitu:rt d* §ape1a d.s âIto A]egra" Bahia, sede

da *rqlreaa, Certídão Estadual de Concordata, §a}.ência.

?úw#rlsú*, T* * ü;gnW* *ff*fiwÍfax:
üape*íffi: d AItü hlwgra * ffi,m?z*a - 7#.,&,W{,1

*ü§F?rwW

F,f*f*'il,*** * ffi'w$Wt:*;;ffiyg;lr§#.**Jx*

r*[tüfr#t=# 
flrryffi {AÍT*w

#AB}Bâ#* W-IT[
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PRETEITU RA }#Uil I CID1 hL D E

Tfu?ELA *Ü hlF* ilLEGHE J*ilHIÂ

Recuperaçâo üudLsial ê §xtrajudiciaS. do füB,à e ategtado de

capecldade -

&tor â&ínistrr:ti.wa: Dçc:reto MunÍclpal no atz /2a25 designando
a Agente de Contretaçâo ê ô toxilissâo de Contrataçâo; üeapaeho

de Abertr:.ra do Procêsso 'Adnlnistrat,lvo p*}â &gente de

üontrât&çâ"* ; S*1i"càkeÇ.ãü dmta &n #tr#âÍnffintá:ràe;

üe*l*rnÇâs de s ed:*ryu.áÇ&fr

finanr*ira,
tcntrüle Interno
FornÊfrsdr>r pela
ená,lise jurídi *e§

4. Apôs

*Bta F

j nr LáírÕ a.**

lirit,açãs.

§* É $

T§*rut
6. & dec

atrÍbuiÇÕ **

,

*a H#ç*rltra *u
ü §t#,x#.

a

p6.rsü§r

Sásp*rlsfr. de

entr,e âs

§üâf§§Ifle,

dásperitivos lega§.a 6 xlormâtivos vigente,* {[§ê dispôen sobre a
§strutura Admln{§t,rat.{,va d.o mrnàeipio de capela do ALto
âlegro, Bahia.

rrr * nm*uxm m,*rtr*x
1, rnicíalmente, ê.umpre reseaLtar quâ ô pr*sente parecer
jurldico É xeram*r:te opinaü,rvo, cÕ& ô ftta de orien*ar &§

autoridad,es coepetêntês nê rexoluçâo de questÕ*E pestes em

*ds

tÉnffc *
*apel*ús AÍt* Íüryre *fi, h,iâ* ,t

J*aq,u,írx

wr#w**,*xrwd#J,ffi w**w,#ihafr .#*r#

Fraffi



rdffi** vlq*g *WtW n*wtg,üw*
eSal

ossa*çxd a}!:?Tps.§ §.qptsa§;rluoc osÍ?§ eaçôeua11e
â gaxfuc ,aoôç*rt§, ,*etqo sB ,oFâsT§-TssT

pu sop€âT;f ?r*dee soseo so §ossâTsssÊã Ilfi(
{ "'} " LE '}ry

; oP8l}o
BÍe oaç1çeodsç.p ôp og§epax çp og§çrasuerl pp rrBxlxa epod Ê§
outrop 'o§ÔeaTcrr *od eopSpscexd rs§ &eÂ.ap BoTr' rra oglprlÊTurup?
Bp saçôeuaç1e a sça§sroa ,soôç*,rae ,eexqo sê qcb ,r!il{ osrsrx/§

'J-t - -?.,ã§
3 lrrH - 

fiT

$TBur ÊãÊÕdüâd
pp *#TÍã,§T§ã§ gã.xâerrT

ü trp§ÊaE

0 §aputsd
üTxçJ#

JTEZTIW&3,

*§BTÍ)TTCrnd
E 'pT*{rÇT;}T'$Í)TTrtçrü
$eu§ s§§H 'fi

sB§ EêqT

ã,rth ã(}p * *&Tt,a0?ueuai-x1§rr?

*ç üB*ÉTnrr§Tdrwp 'apppTs,rTqnd
P,p ',PpçpTenÉç EpÉp 'ppçpT{u6a1
Ep #ü*T#,?q#â IEã sps§Tn I
& vwwfr§â§,ârd

üH*r>trsüãd w a
Tü/t{râ§ap üp

Bã[çeuwr.- §TBur H?.#*dÇJd Hp

oçáa1ae B 'ep*ouox; rp luuorsnlTxsuoa ogdçau1xd op srârÍ§rÂrasqo
? lSquexa§ e ã§-Êrr§g.Bês oTrç?p1?aTT oEirs_ürTpaa<>:d O " g

'ogü §$ aeszpr ss?§asssd sep olrrarr'sgTooe oled :e3do g:apod
enb a1ue4e&oa çpsprx.oqap sp opsTosp ç oarl§TrrsxrrÂ ,o1ue1rod

'opuas ogu .Bpsttr€§.eedp ogáeXuewtcop e uoc oprocç âp sGTTçrrp

Vt.nW& * ffiti'lffiffiiXTV * ffiV #ffi m'frw
it# 3w #}trrr fI il ffifiL\rutfrut

:r{tw$#LtÊc -. #fii;r;*fi * *l_b

]:,:
:r:i:' :

#ffia:ÊP"i,ff*ç.lqpd

.'*p'',,&pçpç ##,#*'V',"ts

il:.. ,:,.1 .. ,,!,r,:rl' ' .

ffiBP
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PREFEITT HÂ túlüt-l lt |?hL *8,
'#&;,?#*árfr* hffi# hLX, *, *ffihljil

de

nS

de licítaçâa püblica q,u*§ *§§*§prrs igualdade de

cond5.çSes a tÕdüs ss sürrêorcêntes, cCIsr

c}átlrulae quê estabel"eçâe obrigaçÕes d*
pâqrssrest"ü, ma»tides âs condiçôes efet,lvae da

proposta, !r.os termo.s da Ie{. o qua} §onente
perm:itirâ ac exigências d* guali-ficaçá*
t&#nícâ ás à #erântin

âLo psúÉrá s#r
êr*vülvam rrâl*res
is} r c*nf$rr{ s

Leí Ss

L l- . t,$ntudtt,

dáspÊnsãdâ a

Ínferior*s a

estipul-adr:

Iâ. §o pr*
c*r}frâtaÇ
vísando &

t&§c&Ihc,

tapela ds Jtlto
nêüe§$ídade

qu# **frem

r

ada pâr& &

ísxffi#§*,

vaçã.* de

io de

devÍd* &

vrsíneà*,
&

§*g\rre.ft Çe taçâm de

éryr*sa erpeetaltradg * canniderada J"ndinpen*áve} pâre

rego].ver o prob}*qa de fcxmâ ágiâ e profisoíona}, garantiado a

reduçâo de riacog §e ae ideat,es, rccno*&la ê xêd,lo psezo §

c*ntrrrixento de extEências técnicae e .Iege:Lc, c<*nfcme
detalhado nss Df§s e Í\0 B§§.

L3, Portanto, os eràtêríos e requ§,slào.u Legais a §&rêm

preêachidoe pãrâ al-nol.dar o sâ,§ô soncreLo à hipótese permia*iva

.,ü'$ü, üS

1 f* * *,&{rBü * F**u{t*x:
Nlw N*'gr**&xhr&* *&"89r.1

Frury Jraquirn
#npwlxúic,

#r#:d**Urtr**r#Wffi :*,#**u;ry-rrolm
I1tüüüfuffi,&*$húàsluÂ

*hM*fr,w§*xr*

\/
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rffiff#trjrr J ;üJrilht[f,ilp*L t]f;
*A?EL"E *fr *LTÜ ALEGRE * EAHIA

elficêpr,iunal s&u

}ei" I

§s sêsEÍtltêsr previ*tor rrâ suprâmêncionada

&rt.
{-*-}
§ã * per*
lr*trnxe,§3.0res

r#m,i"g l r

7 5. IÍ dispensável a lícitação :

**ntrat*Çâ* {_'r1g frnry$}ve va}*r&s
â fts §*. süü' ,iss {cinque,lte rüLà}

14 -

s*r''{ráç*e § #ora3}râs ;

2.&43 de Z*fr4

ao L4.183 /27,
ü ff pâraH,#

â qrânte e tán,cÕ

fi lrâ}ar
v*lar dg n#

xwu,xg,!

havemda,

endo queÍ

atuaf àHürJ $$

mCIdÍfás'an*c ü

6?, "725, 5g t ses

15

Í3 {§

§ã

ê. #l,rí q.,.

. Â,0

ti-mado

-3§ü r**

p#rtants,
cü&tud*,

tôffipr0veflI

pr*J ud*"r&r

pr$Çüs que

s oh psna. def

16". fnstruirrdç ü aludídcr wtr+-*#*§fi edefijiinj,mt§eti$§ consta
consignada a dot*çso orçôss*t"ár{a pôrâ a contrataçâo,

17, Por Eua vê61 rrorúfd"ea-se que o orçaaento, orirrnd"s de
§abr§!§§n§nâ- 1í §OC8r r,nüâ, consta §ô rarsr üetâl §s §? . {§0 . §0
tcinqu^enta ê eate mtr guatroeentos e cinquent,a reais).
Õsrrespondente â prextação do eerviço, sando ssssn${e§
ffip§ü,§t{§r}ffi}Is§ rn3§* consta va10r total dç B§ 60. 1§§ rs§

t*nnaffid,ü

$

tas0 dg ,$,utr$§

ttlneiderand&,,*, ,

|,|

recoffienda & juntada da ff.fftffi$iffi* ,,:i ê

1,-t

drLw

reais e çínquÊnta * rrove çentavos ) .
:::, 
, 

,

: : ::.:.: ..., :r :l:: :

ff'"'ff"&;"'ff"ffi
:.. i ::. : :, : ' ',: ,' :':

,:, , .l, ,.,,, 
:

Fr,eça oli,ü&ením Ma*hgü*, 17*** tBnWü"* Fçng,?tax:
üap**a d* fiát# fr*gr** &*kiã ** *fúp., 1#.#:#7.1, 1 1 I *W 1 *Wl,frlt h*ry c§Etfiffi ww*

üAuBru'f 39,ã74
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P H E F EIT UNA MU}fiICI PÂ L D E
,çfuFÉLL**ÂLTG fuLEGRE * EAHIA

{sessesta mi.} cento ê cinquents reêis} s, por fl-m, a ê;§ry)xesê

ãMrc,§ ceÊso tt. DE nmú*o cseste se rrürsr tatâL ds sS
§â.3§Oi§00 (cinqrlenta e dsis trezentos e cinquenta reais) pare
a aquisição doe messss rerviçoo, ev;idenciando-se, asci-&, a

economi.cidade da côÍltrâteçâô.

18 . Hntr*,t&rr {} r

'írerifàqu. ** ##

0g Elesmos .

3.§. -Tt*nto &ü

nâ de*rriÇâCI de

11â pr$ve, re
§-edeãal -

r#
L !L4 , gug fi,rxni§ $ã* de táritaÇão

r*ifar$ecád,as s&*

da âtÍqÍidwdis

âsÍdade fÍs #&Lr

MunÍcápa} *
f r&Ín &

rtidâ*
1âdos

de

epâçádad*

d**um*ntfis

taÇão *Í pür
§têxrcâa ds

dos barrs â

& axj-ff&nct s de dg*ur{iemtfis a ssrem

realÍ x*ç&* de cüntrê.t&çÕ#s d,j-rêtas,
ârt . 7 ?, da Lei 13,.* . 14 . 133 l2ü2L . &,ssiÍrr

rÊgular
pÊrântê

Fal
tácnica *

#,

., .,a

40. O preÇo

juntados gue

*utsü lado"
§Êt13rg*,m

§arem ad,quirád()s *

2L, Sutrüs s$"ra, há

ô§Irêsftntados $I§"re

canfoffinÊ d*termina
iveJ ârn$s :

§,

ü

§rt, 12. O pr*cesso de contrataçâo direta, que

compre.*nde os üâsÕs de inextgtbíIidadc ê de

jet.* *#

&de

Ma*hadr.. {7ü rY§}
*a@la do Atrt* Fdcgre * *ahi* - frilüFJ i&,&*7.11

prwf &'**wrwü&&&,Wtuffi,**t**.rgpiífi

Frxry
lloüot -WzfffiAfioo 

c*tT§,fii0 ffifiiiltr
0'ABry{ jfag;áj?4

* sHp 44*4,§4üSn.



r H fffrtT|dJffi ffitÂr**#tr kL tjfrr
CAFEL* D* *J:TAALEGRE SBAHIA

dJ"spensa de licitaç&o, deverô sex instruido
§Õrn o§ *egiuiates d.aclump*tos I

I do,ctr&anto de forraalisaçâo d,e demanda er sê
for o §{rso, estudo têcnLco prel"iul§ar, aaáIiae
de riscos, têrrno de refersnel,a, projeto b&eico
ou projeto exacutivoi
II * &s qrxe derr,eriâ sÉr

no art. 23

t,ecnic ** s

ü âteudír$entü,

à}i,dade *,x

tüm s

pr*ü&frhe

ficaÇ,ãtr

üü p*têffit&.

^Â *-À
á,i. * ve-sÊ, i *rn s *rJ

a'rtágo 12, os reguieitoe mí"ni.rs,os Bêr{r â taetruçâo da prscesso
de contrataçâo *[reta, os quaÍs passaeos a anariearr
§ocuaocrto ds §t»rse].izaçâo d* §srr*üc (§s§} */çu saüudo sásuiço
Preli"ainG (ErP,: O processo foj- instruido com DFD especifJ-cos
dô §e*rptaria d,emâadante s u§& §tF c§lrscll"dad.o. os Br§

Jr*stifâca* adequadanente a nec*ssádãd* dâ eontratasêo,
analisando â vl"abiltdade tácnlca § *aonômica ê a§
saracterS-eticas têcnicas dce servÍço* r*qlruridos, o E?§, psr

1

do Atrta - SahÍâ * 7*.&#7 wv,fitoqfl|0 cAETAtt0 üh §t$ e
oABr&&§g2_st7à

\/

\,/

v#

- Fonalfax: 44W#-#Sü'

r"'

Fraça Joaquirrr
tapela
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PREFEITU RA MUII tr çIp1 hL *fr,
'CAPEL#,,Ü* *LT* ALEGftE} BA}IIA

str& yêzr apr§f{rÊd§ Ê auál"ise da üêce§sidadêr descreve â
§§}uçâo ês§$lhl,de de forx* rninuciosa, qsêntif,isâ a demanda e
esti-ma os custos. demonstrando & rrj.ab*lldade técnica ê
econônica da eoatrataçâo.

§ct'iaatLve d§ Usrye*a & §orquí*a dâ srasort O valor eeti:mado
da tür,Ítr&taç&a
preÇ$s j unt* &

{Rs sã " rnÊdlàentê p€§ry;iea de

p§Êreiní str s
ãrtÍSer ã 3 

"
g.f,tuaç *n

pfrrsm*trüs,

§1"

p§'*p0§t&s f*râ,r,ü

fier*§$

adotada

legal .

tlma v*E

em

&

" 13,3 lã ü2 1n Fe y&

ãar 0s demai s

8*ÍTTâÍT * âS

empresa e!ffiEHIü

$r*t* n L*Uàâ

tlIfirpr

ffiçr

&

#

íIidade.
deaaaa

da Lsi-

r

#*x***e&*#&frü

14 " 133 l2t .

§ 3V

W'*:rwüwtr .r?.rIf I Í exige
parecsr Jurídico e têcnico, sê for o c&§,Çr que densastr€m o
atendj,xnento doe requís;itca exigido,x. o proceseo contêm o Efp e
§ ÍR, qttre podem §er çolteídçrados Ça d<rcüse1rtoe técaicos quê
fuadarnentâs â corrtratesão, O artigo §3, §{,on da Lei no
L4"L33l2azl, eotabelecs â obrJ.gatoriedade do eontrore prévJ.o
d* l*ga}àdade por melo de parêcer Juridico r&s eontraLaçôea
dÍretas. .â,ssl,{r irryetiosÕ o presenLe p{rresâir jurídico parô fins
de análLse de J"*gar"idadep eEsenc{ar pemâ â tqmâda de d*cis,ã<r

# áü#

\íeJr

#*peta d* *frahia Ís"#Br"I t t/,fiÊtüí*#4

r**-, *"--

\-,

?raçm J*,aq;uim Ma#rsdn, * ü&rrfr* * F*r*elfgx: {"*r§} &ffi *;mâftÍ',Ã§:*,I
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da âutoridade cÕqtr)et§rlte p§Lâ âutorj"sâçâs e ratiflcaçêo da
dtsp*nsa.

§aoenatrcçâo d& §orymüibilidrdâ orçansnüáx&*; §oi Juntada ão§
autos a daclaraç&o d,o sêtCIr compet*n.te (§ec-r,etaria de §'inaaças
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Municipal. autor{dade eoryetente, eonsome exigido pe}o artigo
72, Lnciso VIII.
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PHEFEITURA IKIUFIITIPAL ilH
TAP.HtÉ- Bfi AtTO ATEGHE - BAHIA

DESPâÇII.Q

DtslruhisA Dli LICI'raçÃo Nu lzg/zLzs

Destarte, pelas razões enranadas Ca Proçuradoria Jur'íclica, as quais concluem pela plena
viabilidade da coutratação destacada, submeta-se à apreciação clo Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de l.icitação, autuad4 sob o nn A2812025. ob.jetivando a contratação da

Empresa ANTONIO CELSON MÀRTINS DE ARAUJO, inscrita no CNPJ sob o no

36.987 .232/000 1 -22, para serviço de Escavação de cascalho
para manutenção das estradas BA, cujo
valor é de R$ 52.350,00 (Cinquenta

\,

V

'. i ': '':' Capela do Alto Alegre: BA, 24 de Março de 2025.

ALMtrIDA
Agettte de Contratação
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TIiItMo DE'RATIFIcAÇÃo
Dispensa cle Licitação no 02812025

Considerunr./o o teor clç parecer da Assessoria Juríclica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da Empresa ANTONIO

CELSON MARTINS DE ARAUJO, inscrita no cNP{ sob o no 36.981.23210001-22.

ConsicJerarulo a estinrativa cle despgsa,cujó valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticaclos no nrercado;'confôrnre documentos apresentados, de mo«lo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados Rúbllcos para analise comparativa

de preços e qualtitativos, fbi devidarnente'ob§êrvada a' pontg-cial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a contposição de custos unitários, com os

parâmetros utilizaclos para obtenção dos preços e para os tespectivos cálcttlos, foi realizada

através cle pesquisa direta corn nrínimo (3) três fontecedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, senclo apresentacla justificativa da escolha desses fornecedores.

Consiclercrntkt a clernonstração da compatibilidade,: da previsão de recursos

orçamentários corlt o contprontiss() â ser assumido;

Consitlertutrlo a corrliguração de situação prevista no Art. 75. Inciso ll" da Lei

14.13312021-e a necessidacle da realização da oontratação enr questão;

Considcrttrulo que o r rrlol da contratação é condizente corn o preço prirticado no

mercado, bern como a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escollta da

proposta mais vantajosa para Adnrinistração;

Decido RutiJicur a presente Dispensa cle Licitação com vistas à contrataçào direta da

Empresa ANTONIO CELSON MARTINS DE ARAUJO, através de Dispensa de Licitação,

autuada sob o 1o 02812025, para a Contratação cle empresa para serviço de Escavação de

cascalho para mnnutenção tlas estradas vicinais do Município cle Capela do Alto Alegre -

I}A

\/
Ctrmpra-se.

LUIS TTOM
Pref'eito Municipa

V

Capela do Alto Alegre- BA, 24 de Março de 2425.
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PRHFEITURA ffiUNITIFAL ilE
CAPELA Bü AITO AtEGR.H I} BALI H

T'XTITATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrClrAÇÃO No 02812025

A PREFEITUIIA MUNICIPAL Dtr CAPBLA DO ALTO ALEGRE do fistado da Bahia, nO

uso de suas atribuições legais, de acordo corlr o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ruÍüicn o procedinrento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, a Empresa ANTONIO CELSON MARTINS DE ARAUJO, inscrita no

CNPJ sob o no 36.987.232/0001-22, referente à Contratação de empresa para serviço de

Escavação de cascalho para manutenção das estradas vicinais do Município de Capela do
Alto Alegre - BA, no valor global de R$ 52.350,00 (Cinquenta ê dois mil trezentos e

cinquenta reais), Curnprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à
espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- 8A,24 de Março de2025.

LL]IS
Prefeito
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ffiffiruffiq;;;r#Wffitrip i*wbl$^Y,§'ruÍ}.4 ffiulWtlprq[- üffi üApffifi..Â ffiü Étá_'T'o ÂLEGRffi-mA

EXTRATO DII IIAT'[FICAÇÃO
DISIIEI\SA DII I,ICITAÇÃO N" 02gt2025

,l PI{Etr'EITURA l\{UNICIPAL DII CAPILI,A t}O AL'[O ALEGRU do Estado da Bahia, rlo uso de suas atribuições
lcgais, de acordo colll o disyrosto tro Art. 75 lnciso II da Lei n' 14.13312021, ratiJicu o procedimento de contriúação
clircta por Dispensa de liciiação, cmbiisarlo no «liplorna legal, a Empresa ANTONIO CEI,SON MARTINS DE
ARAUJO, inscrita no CNPJ sob o n" 36.987.23210(0Al-22, referentc ii Contratação de empresa pâra serviço de
Escavação de cascalho prril ntanutenção das estradas vicinais do Município de Capela do Alto Alegre - BA, no
valor global de R$ 52.350,00 (Cinqucnta c dois mil trczcntos c cinquenta reais), Cumprindo assim com as disposições
etncndas pela legislação aplictir,el à especic o polo Egrégio Tribunal cle Contas dos Municípios clo Estado da Bahia.
Capela do Alto Alegre- BA, 24 de Marçc, de 2025.

LTJ IS ITONT Ii]U OLIVT,I RA MASCARENHAS
Prefcito Municipal

Praça Joaquim Machado, Nç 170, loArrdar- tientro, Cep: 44645-000, Fone/fax; (75) 3690.2222, Elrnail:prefeituradecapela@yahoo.conr
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Este cjocumento pode ser verificaCo no i.inücreÇrlr eietrônt,;,<l
htt;r1;;i/ix66 p.org. br/
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